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Adecisão da 5ª Turma do Tribunal Regional
Federal de Brasília de rever a privatização da

Companhia Vale do Rio Doce reabre a possibilida-
de de repararmos um dos maiores crimes cometi-
dos contra a Nação. Como esclarece a decisão ju-
dicial "há que ter presente que as
ações populares têm por objetivo,
dentre outros, a recomposição do pa-
trimônio lesado. Nesse sentido, as
alegações relativas aos critérios de
avaliação do patrimônio da Vale ga-
nham relevo, pois, se corretas, even-
tual subavaliação terá levado a um
gigantesco prejuízo ao patrimônio pú-
blico, dada a enormidade do patrimô-
nio da empresa".

Com um patrimônio incalculável,
a Companhia Vale do Rio Doce foi lei-
loada em 6 de maio de 1997, por R$
3,3 bilhões, praticamente o equivalen-
te ao lucro líquido da empresa somen-
te no segundo trimestre de 2005, que foi de R$ 3,5
bilhões. O lucro total da Vale do Rio Doce apenas no
ano passado deve superar os R$ 10 bilhões. E mais, o
diretor financeiro da empresa privatizada teve a desfa-
çatez de comemorar na imprensa o fato da Vale do
Rio Doce se tornar a maior empresa da América Lati-
na, confessando cinicamente que à época da privati-
zação seu patrimônio já valia R$ 92,64 bilhões, isto é,
28 vezes o valor pela qual foi vendida. Estamos diante
de uma escandalosa confissão da maior fraude de nos-
sa história.

Que outro empreendimento pode ser amorti-
zado em tão pouco tempo? Quanto essa nego-
ciata terá engordado o "caixa 2" dos políticos que
a possibilitaram?

O mais chocante é confirmar o fato de que,
quem fez a avaliação do patrimônio da empresa
foi o Banco de Investimentos Merrill Lynch, um
dos principais grupos financeiros monopolistas
dos Estados Unidos. Ora, a Merrill Lynch adqüiri-
ra, em 1995, a empresa Smith New Court, princi-
pal controladora de outra corretora, a SBH (Smith
Borkum Hare). Por sua vez, a SBH era corretora
da Anglo American, uma das empresas partici-
pantes do leilão da Vale. Somente este fato, já
justificaria a anulação da privatização.

Alguns dados fornecidos pela própria empresa du-
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Não esquecemos
da Vale do Rio Doce!

rante o processo judicial acabaram revelando uma
parte da farsa que foi o procedimento de avaliação do
patrimônio. Por exemplo, em 8 de maio de 1995, a
Vale informara à SEC (Securities and Exchange Co-
mission), entidade que fiscaliza o mercado acionário

nos EUA, que suas reservas lavrá-
veis de minério de ferro em municípi-
os de Minas Gerais eram de 7,918
bilhões de toneladas. No edital de pri-
vatização, foi mencionado só 1,4 bi-
lhão de toneladas. Uma diferença de
6,518 bilhões de toneladas. Outro
exemplo: no caso das minas de ferro
da Serra de Carajás, a Vale do Rio
Doce informou à entidade estaduniden-
se que suas reservas totalizavam 4.970
bilhões de toneladas. Porém, o edital
de privatização mencionou um núme-
ro menor: 1,8 bilhões de toneladas.
Uma subestimação de 3,170 bilhões
de toneladas. Estes são apenas alguns

exemplos confessados pela empresa no curso da ação
judicial. Uma perícia técnica poderá apurar fraudes ain-
da maiores.

Não é exagero reafirmar que se trata de um
dos maiores crimes cometidos contra a Nação e o
Povo Brasileiro. Um crime até agora impune.

A notícia da decisão judicial aparece quase ao
mesmo tempo em que é aprovada a "CPI das Pri-
vatizações", uma oportunidade privilegiada para
investigar como se deram essas privatizações cri-
minosas. Lamentavelmente, nem bem surgiu a
"CPI da Privataria" já enfrenta um enorme esvazi-
amento, articulado pelo PFL e PSDB que temem
o ressurgimento dos escândalos, contando ainda
com a complacência dos partidos do governo que
preferem utilizá-la como moeda de troca na gran-
de "pizza" que estão preparando.

Os movimentos sociais devem aproveitar
essa oportunidade. É fundamental retomar a
bandeira da investigação de todo o processo de
desestatização conduzido durante os governos
de Fernando Henrique Cardoso. A retomada da
Companhia Vale do Rio Doce exerce um impor-
tante papel simbólico na luta pela construção
de um Projeto Popular. Sem mobilização, sem
que o tema esteja presente nos debates e as-
sembléias populares, nada será feito.

Oadvogado tra-
balhista Luiz Sal-

vador informa que o
INSS poderá corrigir
uma injustiça cometida
contra o trabalhador
submetido à condições
de trabalho perigosas e
desumanas. O Instituto
deverá liberar a conces-
são, ainda neste ano, do
benefício acidentário
(B91) sem a necessida-
de de emissão da CAT - Comunicação do Aci-
dente de Trabalho - pelo empregador.

O advogado lembra que o Brasil, infelizmente,
aparece como um dos "campeões" de acidentes
do trabalho nas listas mundiais sobre o tema. "As
estatísticas apontam 450 mil acidentes por ano,
três mortes a cada duas horas de trabalho e três
acidentes a cada minuto de trabalho. E isso ape-
nas no mercado formal", observa o advogado.

Luiz Salvador informa que, no Brasil, apenas
20% dos acidentes do trabalho são devidamente
comunicados ao INSS. "Diante da prática das re-
pudiadas subnotificações acidentárias e carecen-
do readequar a fonte de custeio para o financia-
mento da aposentadoria especial e daqueles con-
cedidos em razão do grau de incidência de incapa-
cidade laborativa decorrente dos riscos ambientais
do trabalho, o governo federal aprovou no Con-
gresso Nacional a Lei nº 10.666, de 8 de maio de
2003, que premia o empregador que investe em
saúde e prevenção e pune o mau empregador".

O advogado explica como se dará a mudança:
"O novo sistema para o reconhecimento da doen-
ça e ou do acidente e concessão do benefício aci-
dentário (B91) se baseará no nexo epidemiológico
a ser apurado com base no FAP - Fator Acidentá-
rio Previdenciário, introduzido pela Resolução
1236/2004, que aguarda para sua entrada em vi-
gor apenas a edição e assinatura pela Presidência
da República do decreto regulamentador que já se
encontra na Casa Civil em fase adiantada. Por esse
novo sistema, inverte-se o ônus da prova, benefi-
ciando-se o trabalhador adoecido e ou acidentado
no meio ambiente de risco, não mais se obrigando
a provar, a duríssimas penas, que esse agravo a
sua saúde decorreu ou foi agravado pelo trabalho,
independentemente se a empresa que o emprega
adoece e mata muito ou pouco quando compara-
da às demais".

Acidente do T rabalho

INSS concederá benefício
acidentário sem necessidade da CAT

Ricardo Gebrim - Presidente do SASP
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